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PARECER Nº 161/2012 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 167/10  
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Gilson Barreto, “cria o 
Programa Municipal de Alfabetização Digital da Terceira Idade e dá outras 
providências." Dispõe a propositura que o referido programa, destinado ao 
atendimento de munícipes com idade acima de 60 anos, será desenvolvido nos 
Telecentros Municipais.  Dispõe, também, sobre a definição de critérios para 
cadastramento dos interessados nos cursos e autoriza a Secretaria de Participação 
e Parceria a firmar convênios que visem à cooperação técnica ou financeira com 
entidades de direito público ou privado. Justifica o autor que muitos idosos 
excluem-se da era tecnológica por medo do computador e de seus equipamentos e 
que o acesso da população da terceira idade a essa tecnologia possibilitará a 
manutenção do seu papel na sociedade, o exercício da cidadania, a autonomia, o 
acesso a uma sociedade dinâmica e complexa, com isso mantendo a mente ativa. A 
Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela 
legalidade da proposta. A iniciativa reveste-se de relevante interesse público, 
motivo pelo qual esta Comissão posiciona-se favoravelmente à sua aprovação. Sala 
da Comissão de Administração Pública, em 07.03.2012.  
Eliseu Gabriel – PSB – Presidente  
Edir Sales – PSD - Relatora  
Carlos Neder – PT  
José Ferreira Zelão – PT  
Souza Santos - PSD  
José Rolim – PSDB  
 


